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PARECER Nº 474/2022 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0527/21.

Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Sansão Pereira, que proíbe a
utilização  de  recursos  públicos  em eventos  que  promovam de  forma  direta  ou  indireta  a
sexualização de crianças e adolescentes.

O projeto estabelece que os serviços públicos e os eventos patrocinados pelo Poder
Público,  sejam  para  pessoas  jurídicas  ou  físicas,  devem  respeitar  as  normas  legais  que
proíbem a divulgação ou acesso de crianças e adolescentes a apresentações, presenciais ou
remotas, de imagens, músicas ou textos pornográficos ou obscenos, assim como garantir em
face de conteúdos impróprios ao desenvolvimento psicológico.

O  projeto  no  art.  3º  determina  que  ao  contratar  serviços  ou  adquirir  produtos  de
qualquer natureza, bem como ao patrocinar eventos ou espetáculos públicos ou programas de
rádio, televisão ou redes sociais, a administração pública direta ou indireta deverá fazer constar
cláusula onde o contratado, patrocinado ou beneficiário se compromete a respeitar o disposto
no art. 2º da Lei.

O  projeto  pode  prosseguir  em  tramitação,  eis  que  elaborado  no  exercício  da
competência legislativa desta Casa, espelhada nos artigos 30, I e II, da Constituição Federal e
13, I e II, da Lei Orgânica do Município.

A matéria  de fundo versada no projeto  é  a  proteção das crianças e  adolescentes,
matéria para a qual o Município detém competência legislativa suplementar, nos termos do art.
30, II, c/c art. 24, XV, da Constituição Federal.

Convém  lembrar  que  as  crianças  e  os  adolescentes  enquadram-se  entre  aqueles
sujeitos  especiais  -  assim  como  os  idosos  e  as  pessoas  com  deficiência  -  aos  quais  o
ordenamento jurídico determina que seja dada proteção especial. Exatamente neste sentido
dispõem o art. 227 da Constituição Federal e o art. 7º, parágrafo único da Lei Orgânica do
Município,  este  último  estabelecendo  que  a  criança  e  o  adolescente  são  considerados
prioridade absoluta do Município.

Também não é demais lembrar que o Estatuto da Criança e do Adolescente determina
em seu art. 4º o dever do Poder Público de assegurar com absoluta prioridade a efetivação dos
direitos fundamentais das crianças, dentre os quais se destacam o direito à vida, ao respeito, à
liberdade e à convivência familiar e comunitária.

Cumpre ponderar que o projeto não cria serviço específico, limitando-se a impor regra
ao  serviço  público,  sem  contudo  criar  ônus  continuado,  nem  interferir  na  sua  forma  ou
funcionamento, hipóteses em que a iniciativa seria privativa do Sr. Chefe do Poder Executivo
(art. 37, § 2º, IV, da Lei Orgânica do Município, combinado com o art. 30, V, da Constituição
Federal).

Nos termos do art. 41, XI, da Lei Orgânica do Município é necessária a realização de
duas audiências públicas durante a tramitação da presente propositura.

A  aprovação  da  proposta  depende  do  voto  da  maioria  absoluta  dos  membros  da
Câmara  para  deliberação,  conforme disposto  no art.  40,  §  3º,  inciso  XII,  da Lei  Orgânica
Paulistana.

Ante o exposto, somos pela LEGALIDADE.

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 04/05/2022.
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 05/05/2022, p. 100

Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br. 
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